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BLICA DA GUINE-BISSAU

01 - Prazo de Validade:
Durée de Validitée:

02 - Passado ao Navio:
Nom du Navire:

03 - Nome do Armador:
Nom du I 'Armateur:

04 - Porto e Numero de Matricula:
Port et numéro d' immarticulat ion:

05 - Genero de Pesca:
Type de Pêche:

06 - Malha Autorizada:
Mail lage Autorisé:

07 - Comprimento do Navio:
Largcur du Navire:

08 - Boca:
Largeur:

09 - Arqueação Bruta:
Jauge Brute:

l0 - Capacidade dos Porões:
Capacité des Cales:

I I  -  Potôncia dos Motores:
Puissance des Moteurs:

l2 - Natureza do Casco:
Nature de Construction:

l3 - Efcct ivo de Tripulação:
E,ffect i f  de I 'Equipage du Navire:

l4  -  Equ ipamento  de  Rád io :
Equipaments Rádio-ólcctr iques:

l5 - Frequências Uti l izadas:
Fréquênces Uti l isées:

16 - n-ome do Capitão:
Ncm du Cap i ta ine :

As informações constantes deste documento são da inteira responsabil idade do armador ou do seu representânte.
Les reseignements ci-dessus sont fournis sous l 'entiére responsabil i té de I 'armateur ou de son représentant.

PARTE A

0t-01-2009 A 3 r-12-2009

VIA EUROS

CAMPAGNE SAAPIQUET ETS CONCARNEAU

SAN DIEGO N" CC-79T294

ATUNEIRO CERCADOR

70 MM

78,33 M

13,68 M

1737

1.608 M3

3.091,20K

AÇO

20
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PARTE B
l )  Originaldesta autorização deve ser guardado a bordo pelo Comandante do Navio beneficiário. Este
é obrigado a apresentá-lo a todas as autoridades guineenses encarregadas do controle e polícia marít ima.

2) A l inha que del imita os terr i tór ios marít imos sob a juridição da República da Guiné-Bissau e da República da Guiné
respectivamente é determinada como seguinte:

a) Parte da intersecção do talude do cajete com o meridiano
15.06'30" de longitude oeste

b) Uni-se por loxodromias aos pontos seguintes:

Ponto A)

Ponto B)

Ponto C)

LATITUDE NORTE

10.50,.00,'

10.40'.00"

10.40'.00"

LONGITUDE OESTE

15.09'.00"

15.20'.30,'

15.34r.I5"

c) Segue uma linha loxodrómica de azimute 236 desde o ponto C, acima referido até no limite exterior de t

200 milhas.

3) EXTENSÃO DO MARTERRITORTA

ART'2' O mar territorial estende-se dentro das fronteiras marítimas nacionais até 12 milhas marítimas medidas a
partir de linha de base recta estabelecidas pela a lei n" 2/85 de l7 de Maio.

ART'3'As linhas de base rectas para a medição da largura do mar territorial são definidas pelos pontos cujas
coordenadas geográÍìcas constam do quadro seguinte:

PONTOS LATITUDE

t2 20,

NORTE

20"

1 1  3 8 ' 1 2 "

l l  16 '  18"

l l  0 l '  34 "

l 0  5 l ' 2 5 "

l0 50' 00"

ART" 4' É expressamente proibida a Pesca Industr ial dentro do Mar Terri tor ial.

LATITUDE OESTE

16 43' 05"

16 35r 12"

16 2g' 53"

I6  l l '  04 "

15 43' 35"

15 10,  30"

r)

2)

3)

4)

s)

6)
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